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REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

ACUSADO: ROBERTO GONCALVES

DESPACHO/DECISÃO

1.  Trata-se de pedido formulado pelo MPF de prisão preventiva de
Roberto Gonçalves (eventos 1).

Passo a decidir.

2.  Tramitam  por  este  Juízo  diversos  inquéritos,  ações  penais  e
processos incidentes relacionados à assim denominada Operação Lavajato.

A  investigação,  com  origem  nos  inquéritos  2009.7000003250-0  e
2006.7000018662-8, iniciou-se com a apuração de crime de lavagem consumado
em Londrina/PR, sujeito, portanto, à jurisdição desta Vara, tendo o fato originado a
ação penal 5047229-77.2014.404.7000.

Em grande síntese, na evolução das apurações, foram colhidas provas,
em  cognição  sumária,  de  um  grande  esquema  criminoso  de  cartel,  fraude,
corrupção e lavagem de dinheiro no âmbito da empresa Petróleo Brasileiro S/A -
Petrobras cujo acionista majoritário e controlador é a União Federal.

Grandes  empreiteiras  do Brasil,  entre  elas  a  OAS,  UTC,  Camargo
Correa, Odebrecht, Andrade Gutierrez, Mendes Júnior, Queiroz Galvão, Engevix,
SETAL, Galvão Engenharia, Techint, Promon, MPE, Skanska, IESA e GDK teriam
formado um cartel, através do qual teriam sistematicamente frustrado as licitações
da Petrobras para a contratação de grandes obras.

Além  disso,  as  empresas  componentes  do  cartel,
pagariam sistematicamente propinas a dirigentes da empresa estatal calculadas em
percentual, de um a três por cento em média, sobre os grandes contratos obtidos e
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seus aditivos.

Também constatado que outras empresas fornecedoras da Petrobrás,
mesmo  não  componentes  do  cartel,  pagariam  sistematicamente  propinas  a
dirigentes  da  empresa  estatal,  também  em  bases  percentuais  sobre  os  grandes
contratos e seus aditivos.

A prática, de tão comum e sistematizada, foi descrita por alguns dos
envolvidos como constituindo a "regra do jogo".

Receberiam propinas  dirigentes  da  Diretoria  de  Abastecimento,  da
Diretoria de Engenharia ou Serviços e  da Diretoria  Internacional,  especialmente
Paulo Roberto Costa, Renato de Souza Duque, Pedro José Barusco Filho, Nestor
Cuñat Cerveró e Jorge Luiz Zelada.

Surgiram, porém, elementos probatórios de que o caso transcende a
corrupção - e lavagem decorrente - de agentes da Petrobrás, servindo o esquema
criminoso  para  também  corromper  agentes  políticos  e  financiar,  com  recursos
provenientes do crime, partidos políticos.

Aos agentes e partidos políticos cabia dar sustentação à nomeação e à
permanência nos cargos da Petrobrás dos referidos Diretores. Para tanto, recebiam
remuneração periódica.

Entre as empreiteiras, os Diretores da Petrobrás e os agentes políticos,
atuavam terceiros encarregados do repasse das vantagens indevidas e da lavagem
de dinheiro, os chamados operadores.

O presente caso insere-se nesse contexto.

Roberto Gonçalves, empregado da Petrobrás, foi gerente executivo da
da Área  de Engenharia  e  de Serviços  da Petrobrás  no período de  11/03/2011 a
03/05/2012, tendo substituído Pedro José Barusco Filho no cargo.

Pedro José Barusco Filho, gerente executivo da Área de Engenharia e
de  Serviços  da  Petrobrás,  após  acordo  de  colaboração  premiada,  admitiu  ter
recebido propinas  em contratos  da  Petrobrás,  devolveu cerca de  noventa  e  sete
milhões de dólares, e revelou o envolvimento de outros agentes da Petrobrás no
recebimento de propina.

Após  deixar  a  Petrobrás,  trabalhou  na  empresa  Setebrasil
Participações e admitiu que recebeu também propina em contratos de fornecimento
de sondas cujo destinatário final era a Petrobrás. Roberto Gonçalves, ainda como
agente  da  Petrobrás,  estava  entre  os  beneficiários,  utilizando  para  tanto  conta
secreta no exterior:

"QUE a divisão se dava da seguinte forma: 2/3 para JOAO VACCARI; e 1/3 para
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a "Casa 1" e "Casa 2"; QUE a "Casa 1" referia-se a pagamentos de propina no
âmbito da PETROBRAS,  especificamente  para o  Diretor  de  Serviços  RENATO
DUQUE e ROBERTO GONÇALVES, o qual substituiu o declarante na Gerencia
Executiva da Área de Engenharia; QUE a "Casa 2" referia-se ao pagamento de
propinas no âmbito da SETEBRASIL, especificamente para o declarante, JOAO
CARLOS DE  MEDEIROS FERRAZ,  Presidente  da  empresa,  e,  posteriormente,
também  houve  a  inclusão  de  EDUARDO  MUSA,  Diretor  de  Participações  da
empresa; (...)" (termo de colaboração n.º 01, evento 1, anexo2)

"QUE  ROBERTO  GONÇALVES  era  gerente  de  empreendimento  e,  quando
ZELADA assumiu a Diretoria lnternacional, convidou-o para o cargo de gerente
executivo;  QUE ROBERTO GONÇALVES participou da  divisão  de  propina  no
âmbito do esquema envolvendo a SETEBRASIL; QUE conforme já declarado no
Termo  01,  quando  falou  da  SETEBRASIL,  a  parte  da  propina  da  "Casa  1",
representada  por  RENATO DUQUE e  ROBERTO  GONÇALVES,  dentre  outros
eventualmente, era recebida integralmente por DUQUE, que se encarregava de
repassar a ROBERTO GONÇALVES sua parte; QUE RENATO DUQUE recebia
por meio de sua conta DRENOS no BANCO CRAMER; QUE ROBERTO também
tinha uma conta no BANCO CRAMER, mas não sabe se DUQUE depositou para
ele neste banco; QUE também não sabe o nome da conta de ROBERTO; QUE se
recorda que houve um projeto de cascos do pré-sal que ROBERTO participou e
houve  ajuste  para  recebimento  de  propina  da  ENGEVIX,  sendo o  contrato  no
âmbito da Diretoria de Exploração e Produção; QUE nesse caso, acredita que
ROBERTO  tratava  diretamente  com  MILTON  PASCOVITCH,  operador  da
ENGEVIX,  pois  o  declarante  não  se  recorda  deter  recebido  em  nome  de
ROBERTO; QUE ele deve ter recebido no final do período em que ele foi gerente
executivo ou após já estar trabalhando na LOGUM - é o presidente -, empresa que
faz transporte de álcool;(...)" (termo de colaboração n.º 06, evento 1, anexo3)

Mario Frederico de Mendonça Goes, intermediador de propinas em
contratos da Petrobrás que fez acordo de colaboração, admitiu ter pago propinas a
agentes  da  Petrobrás,  inclusive  a  Roberto  Gonçalves  em contrato  específico da
UTC Engenharia. Os pagamentos teriam sido feitos no exterior, a partir de conta em
nome da  off-shore  Mayana Trading,  no  Banco Lombard  Odier,  por  ele,  Mário,
controlada:

"QUE com a saída de PEDRO BARUSCO da gerência executiva de engenharia da
Petrobras, no ano de 2011 ou 2012, ele avisou o Colaborador que conversaria com
ROBERTO  GONÇALVES,  seu  sucessor  no  cargo,  o  qual  passaria  a  receber
valores  de  propinas  em  seu  lugar;  QUE  logo  após  essa  conversa  ROBERTO
GONÇALVES procurou  o  colaborador  e  avisou  que  já  havia  se  acertado  com
BARUSCO e que passaria a receber os valores de propinas da empresa UTC a
partir  de  então;  QUE  estava  ajustado  com RICARDO  PESSOA  (UTC),  nesta
época,  o  pagamento  de  propina  decorrentes  do  contrato  para  construção  da
Central  de  Utilidades  no  COMPERJ;  QUE  no  mesmo  período  RICARDO
PESSOA, presidente da UTC, contatou o Colaborador para ajustar os pagamentos
desses valores e aduziu que iria fornecer os valores em reais no Brasil, para que o
Colaborador  posteriormente  repassasse  ao  ROBERTO  GONÇALVES;  QUE
ROBERTO  GONÇALVES entrou  novamente  em  contato  com  o  Colaborador  e
solicitou  que  as  propinas  da  UTC  fossem  repassadas  no  exterior,  mediante
depósito em uma conta no Banco PICTET, na Suiça, a qual ele próprio reconheceu
que estava em nome de terceiros; QUE o colaborador assim procedeu e efetuou 4
(quatro) depósitos de USD 300 mil, a partir de sua conta MAYANA TRADING,
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para a conta indicada por ROBERTO GONÇALVES no Banco PICTET, conforme
comprovam  os  depósitos  constantes  no  extrato  anexo,  realizados  nos  dias
18/04/2013,  09/07/2013,  06/01/2014  e  12/03/2014;  QUE  o  Colaborador
compensou  tais  depósitos  com  os  valores  recebidos em espécie,  por  ordem de
RICARDO PESSOA, no Brasil; (...)" (evento 1, anexo14) 

Mario  Goes  juntou  por  ocasião  de  seu  depoimento  extrato  de  sua
conta no Banco Lombard Odier no qual podem ser visualizados os aludidos débitos
de USD 300.000,00  em 18/04/2013, 09/07/2013,  06/01/2014 e 12/03/2014,   em
favor de conta não identificada no Banco Pictet and Co. (evento 1, anexo 14).

Também Ricardo Ribeiro Pessoa, dirigente da UTC Engenharia, que
celebrou  acordo  de  colaboração  premiada,  admitiu  o  pagamento  de  propinas  a
Roberto Gonçalves:

"(...)QUE  se  formou  um consórcio  entre  a  TOYO,  a  UTC e  a  ODEBRECHT,
chamado Consórcio TUC, o  qual  foi  contratado no caso;  QUE,  em razão das
obras do COMPERJ, o declarante pagou o seguinte: a) R$ 42 milhões a JULIO
CAMARGO, em razão da inviabilização do projeto de concessão e da contratação
direta do Consórcio TUC, pela sua atividade de intermediação dos interesses da
TOYO e da MITSUI, bem como pelas despesas por ele feitas com a elaboração do
projeto de concessão; b) R$ 2 milhões a PEDRO BARUSCO, gerente executivo da
Diretoria de Serviços; c) um pouco menos do que R$ 5 milhões a GONÇALVES,
que substituiu PEDRO BARUSCO na gerência executiva da Diretoria de Serviços;
d)  R$  15  milhões  a  JOÃO  VACCARI;"  (fl.  28  da  representação  no  processo
5064406-83.2016.4.04.7000 )

"Comperj:  Que  conforme  já  exposto  em  termos  da  colaboração,  houve   o
pagamento  de  propina,  pela  UTC,  relacionada  à  Central  de  Utilidades  do
Comperj;  que  a  UTC tocou  o  pagamento  da  propina  à  Diretoria  de  Serviços
(Duque/Barusco) e também a Vaccari, enquanto à consorciada Odebrecht coube o
pagamento de propina  à Diretoria de Abastecimento (Paulo Roberto);  (...)  que
posteriormente Barusco convocou uma reunião com o declarante e lhe avisou que
Roberto Gonçalves, sucessor de Barusco na Gerência Executiva de Engenharia,
iria passar a receber a propina em seu lugar; que, na ocasião, Barusco estava de
saída da Petrobrás, tendo posteriormente assumido cargo na Sete Brasil; que o
declarante então combinou com Gonçalvez que a entrega da propina referente à
Comperj seria paga em espécie, em locais a serem definidos; (...) que o declarante
entregou dinheiro para Gonçalves por cerca de seis vezes, algumas em um bar (na
rua da assembléia, quase em frente à Universidade Cândido Mendes, no Rio de
Janeiro/RJ) e outras na sede da UTC no Rio de Janeiro; (...)"  (evento 1, anexo6,
do processo 5064406-83.2016.4.04.7000).

Outro  colaborador,  Rogério  Santos  de  Araújo,  executivo  da
Odebrecht, declarou, em síntese, (evento 1, anexo8 e anexo9), que, no Consórcio
Pipe Rack, no Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro - COMPERJ), composto
pela Odebrecht, UTC e Mendes Júnior, houve pagamento de vantagem indevida a
Roberto Gonçalves. O Consórcio havia apresentado o melhor preço na licitação,
mas ainda acima do máximo aceitável  pela Petrobrás.  Diante disso, a  Petrobrás
deveria realizar nova licitação. Com o apoio de Roberto Gonçalves, ao invés de
nova licitação, houve negociação do preço e contratação direta do Consórcio pela
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Petrobrás. A contrapartida teria sido o pagamento de cerca de cinco milhões de
reais  em  vantagem  indevida  ao  então  gerente  executivo  da  Petrobras.  Ainda
segundo  o  executivo,  a  propina  foi  paga  em  conta  aberta  no  Banco  Societé
Genérale  e  que  foi  aberta  para  Roberto  Gonçalves  com  auxílio  da  própria
Odebrecht.

Rogério Santos de Araújo também declarou que Roberto Gonçalves
repassava à Odebrecht informações sigilosas em outros contratos da Petrobrás.

Também  revelou  que,  em  certa  oportunidade,  como  Roberto
Gonçalves estava com dificuldades para abrir outra conta no exterior, culminou,
Rogério Santos de Araújo, por concordar em abrir uma conta em seu próprio nome,
na condição de pessoa interposta, e disponibilizá-la a Roberto Gonçalves para sua
utilização. Nesta conta, já no Banco Pictet, teriam sido depositados cerca de dois
milhões e trezentos mil dólares. No entanto, Rogério Santos de Araújo transferiu,
posteriormente, no final de 2014, esses valores para outra conta de sua titularidade
e os disponibilizou para confisco no âmbito do acordo de colaboração. Observa-se
que o depoimento converge com o de Mario Frederico de Mendonça Goes, acima
transcrito,  de  que  teria  realizado,  a  pedido de Roberto Gonçalves,  depósitos  de
propinas em conta no Pictet. A documentação relativa a essa conta foi juntada no
evento 1, anexo15, na qual se verifica que a conta foi aberta em nome de off-shore
WestCross  Investments  S/A,  no  Banco  Pictet,  na  Suíça,  tendo  por  beneficiário
Rogério Santos de Araújo.

Tem-se, portanto, que Pedro José Barusco Filho, Mário Frederico de
Mendonça Goes, Ricardo Ribeiro Pessoa e Rogério Santos de Araújo confirmaram
o pagamento de vantagem indevida a Roberto Gonçalves em diferentes contratos da
Petrobrás (Sete Brasil, Consórcio Pipe Rack, Consórcio TUC, pelo menos).

Trata-se, porém, dos depoimentos de criminosos colaboradores que
necessitam de prova de corroboração.

Em relatório de Comissão de Apuração Interna da própria Petrobrás
(evento  1,  anexo  11,  do  processo  do  processo  5064406-83.2016.4.04.7000),  foi
imputada a Roberto Gonçalves parte das irregularidades encontradas nas licitações
e contratos do Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro - COMPERJ, como a
contratação direta  do Consórcio TUC (Odebrecht, Utc Engeharia e PPI - Projeto de
Plantas  Industriais  Ltda.)  para montagem das  Unidades de  Geração  de Vapor  e
Energia, tendo a comissão entendido que não havia justificativa para a contratação
direta sem licitação.

Outro elemento relevante, mas circunstancial, consiste na verificação,
feita  pela  autoridade  policial  na  representação  formulada  no
processo 5050502-30.2015.4.04.7000 (evento 1), de que Roberto Gonçaves esteve,
em 28/10/2011,  em vôo de avião para Barcelona, na Espanha, no qual também
estavam Renato de Souza Duque, já condenado em várias ações penais,  e outro

Evento 4 - DESPADEC1 https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=acessar_docume...

5 de 15 28/03/2017 10:53



suposto operador de propinas no esquema criminoso, Zwi Skornicki, condenado na
ação penal 5013405-59.2016.4.04.7000 (fls. 31-32 da representação). A ilustrar que
não seria coincidência, ambos também compartilharam o mesmo avião no retorno
ao Brasil, em 03/11/2011. Há fundada suspeita de que a partir de Barcelona tenham
se dirigido à Suíça para abertura de contas secretas posteriormente utilizadas para
recebimento de propina.

Por conta desses elementos probatórios, Roberto Gonçalves já estava
em  investigação  perante  este  Juízo,  como  nos
processos  5050502-30.2015.4.04.7000  (busca  e  apreensão  domiciliar),
5005032-73.2015.4.04.7000  (quebra  de  comunicações  telemáticas  por  endereços
eletrônicos  oficiais)  e  quebras  de  sigilo  bancário  e  fiscal
(5085628-78.2014.404.7000 e 5002822-15.2016.4.04.7000). 

Mais  relevante,  as  autoridades  suíças  promoveram  suas  próprias
investigações  por  crimes  de  lavagem  de  dinheiro  em  seu  território  e,  mais
recentemente,  transferiram,  mediante  cooperação  jurídica  internacional,  as
investigações e provas decorrentes às autoridades brasileiras (evento 1,  anexo11,
anexo12 e anexo13, com os extratos e documentos das contas em meio digital no
evento 2).

O procedimento de transferência da investigação, que não passa de
uma transmissão da prova colhida na Suíça para o Brasil, encontra apoio expresso
não só no artigo IV do Tratado de Extradição entre Brasil e Suíça promulgado pelo
Decreto  23.997,  de  13/03/1934,  como  nas  largas  disposições  do  Tratado  de
Cooperação  Jurídica  em  Matéria  Penal  entre  Brasil  e  Suíça  promulgado  pelo
Decreto nº 6.974, de 07/10/2009, entre elas o art. 29.

Como  se  visuliza  no  documento  de  encaminhamento,  foram
identificadas quatro contas bancárias de Roberto Gonçalves na Suíça.

Uma delas em nome da off-shore Fairbridge  Finance SA, que tem
Roberto Gonçalves como beneficiário final e que eram mantida no Banco Societe
Generale, em Genebra, na Suíça, teria recebido os seguintes depósitos:

- USD 571.429,00 em 25/07/2011, de conta em nome da off-shore
Klienfeld Services, no Meinl Bank em Antigua;

- USD 399.969,77 em 06/07/2011, USD 256.410,00 em 07/10/2011 e
USD  236.940,48  em  13/06/2012  da  conta  em  nome  da  off-shore  Innovation
Research, no Meinl Bank em Antigua.

- USD 457.112,53 em 29/06/2011 e USD 256.410,00 em 21/11/2011
da conta em nome da off-shore Magna International, no Meinl Bank em Antigua;

- USD 256.354,74 em 20/12/2011 e USD 512.357,74 em 24/01/2012
da  conta  em nome da off-shore  Select  Engineering  Consulting  an  Services,  no
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Credicorp Bank Panama.

As  duas  primeiras  são  as  mesmas  que  foram utilizadas,  conforme
sentença prolatada na ação penal 5036528-23.2015.4.04.7000 para pagamento de
propinas pelo Grupo Odebrecht aos Diretores da Petrobras Paulo Roberto Costa e
Renato de Souza Duque e ao gerente executivo Pedro José Barusco Filho (itens
157-164 da sentença).

Quanto  às  contas  Magna  e  Select,  têm elas  por  beneficiário  final
Olívio  Rodrigues  Júnior  que,  conforme  acusação  formulada  na  ação  penal
5019727-95.2016.4.04.7000, operava as contas para o Grupo Odebrecht.

Ainda  foram  identificadas  a  conta  em  nome  da  off-shore  Spoke
Investment  Holding  Company  Ltd.,  também  no  Banco  Societe  Generale,  em
Genebra,  e  a  conta  em nome da  off-shore  Silverhill  Group Investment  Inc,  no
Banco Cramer, em Lugano, ambas tendo por beneficiário final Roberto Gonçalves.
A quarta  conta,  no Banco  Societe  Generale,  está  em nome do próprio Roberto
Gonçalves.

Segundo  o  rastreamento  feito  pelas  autoridades  suíças,  os  valores
depositados  na  conta  Silverhill  (USD  105.000,00  em  06/02/2014  e  USD
1.002.152,26 e em 04/02/2014) seriam provenientes de conta em nome da off-shore
Drenos Corporation, também no Banco Cramer, que teria por beneficiário final o
Diretor da Petrobrás Renato de Souza Duque, e que, por sua vez, teria recebido os
valores de conta em nome da off-shore Opdale Industries, que tem por benefíciário
final  Guilherme  Esteves  de  Jesus,  acusado  na  ação  penal
5050568-73.2016.4.04.7000  de  ter  intermediado  propinas  em  contratos  da
Petrobrás para o Estaleiro Jurong.

Releva destacar que, quando da realização das buscas e apreensões na
residência  do  investigado,  autorizadas  no  processo  50505023020154047000,  foi
apreendido um caderno com anotações manuscritas que fazem alusão a instituições
financeiras no exterior, como o Banco Kramer/Cramer, e ao Banco Pictet (fls. 10 e
11 do Relatório de Polícia Judiciária nº 789/205, evento 1, anexo16). Também há
anotação  possivelmente referente a  pagamentos  no  Banco  Lombardier  na  Suíça
("L.O v fora), na mesma fl. 11 do relatório.

Mais preocupante existem anotações manuscritas que indicam que o
investigado teria transferido parte de seus ativos criminosos para outras contas e
instituições financeiras (fl. 9 do Relatório):

"11. Moving to North...

CEF 200 OK

Santa Side. 108 OK
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Santa Bel. (ilegível) (Hold)"

Também  pela  documentação  encaminhada  na  transferência  da
investigação criminal da Suíça constata-se que o investigado teria apresentado, em
cognição sumária, ao Banco Societe Generale documentos falsos para justificar os
depósitos na conta em nome da off-shore Fairbrigde, especificamente um contrato
de consultoria. Transcreve-se (evento 1, anexo13):

"Perante o Banco SG, onde as contas eram mantidas, Gonçalves afirmou, entre
outros, que os pagamentos em favor da Fairbridge teriam sido efetuados em razão
de serviços de consultoria prestados por ele e fundamentados em um contrato de
consultoria entre a Avantec Servicios de Engenharia Ltd. (doravante Avante) e a
Magna International.  Ele apresentou ao Banco SG um contrato de  consultoria
correspondente,  porém,  não assinado.  No  entanto,  conforme fontes  públicas,  a
Avantec  não  está  relacionada  a  Gonçalves,  mas  a  Rogério  Araújo,  diretor  da
Odebrecht. Por esse ou outros motivos, as declarações prestadas por Gonçalves
perante  o  Banco  SG  sobre  o  contexto  econômico  dos  pagamentos  recebidos
parecem ser falsas, uma vez que não é razoável acreditar que Gonçalves realmente
tenha prestado serviços de consultoria legal à Odebrecht."

Também  constatado  pela  investigação  na  Suíça  que  o  investigado
transferiu parte de seus ativos criminosos, colocando-os fora do alcance também
das  autoridades  suíças,  com transferência  entre  contas  e  ainda  com remessas  a
contas na China e nas Bahamas. Transcreve-se (evento 1, anexo13):

"Em  seguida,  Gonçalves  transferiu  uma  grande  parte  das  importâncias  que
presumivelmente foram repassadas pela Odebrecht à sua Fairbridge para a conta
que ele mantinha, também junto ao Banco SG, em nome da Spoke Investment. A
conta da Fairbridge foi saldada em abril de 2014, e o saldo foi transferido em
favor de uma certa Splendid Core Ltd, com conta do Industrial Bank da China.
Essa conta, em nome da Splendit Core Ltd., já veio à atenção da Procuradoria
Federal em numerosas outras investigações criminais, e a Procuradoria Federal
concluiu que se trata da conta de um doleiro e que a transferência de Gonçalves
em favor dessa empresa com conta na China servia para poder receber o valor
correspondente em R$ no Brasil. Assim, suspeita-se que, com a transação com a
Splendit Core, Gonçalves furtou-se a pretensões arrecadatórias governamentais,
assim incidindo no crime de lavagem de dinheiro.

Gonçalves  também  transferiu  quantias  da  conta  da  Spoke  Invesment  para  o
exterior,  em específico,  em favor de uma conta  em igualmente nome da Spoke
Investment  junto  ao  Banco  SG  Bahamas,  conta  280580.  Também  com  estas
transações  internacionais,  Gonçalves  presumivelmente  furtou-se  a  pretensões
arrecadatórias governamentais, assim incidindo no crime de lavagem de dinheiro
definido pelo art. 305, número 1, StGB."

Tais atos podem representar não só a reiteração de crimes de lavagem
de dinheiro, mas também, na esteira do afirmado pelas autoridades suíças, atos com
o propósito de impedir o confisco dos ativos criminosos e frustrar a aplicação da lei
penal.

Apesar  da  dissipação  parcial  dos  ativos,  ainda  foi  possível,  como

Evento 4 - DESPADEC1 https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=acessar_docume...

8 de 15 28/03/2017 10:53



informam as autoridades suíças o sequestro de USD 820.000,00 na conta em nome
da Silverhill e de USD 3,3 milhões na conta em nome da Spoke Investment, incerto
ainda  o  confisco  por  depender  de  solicitação  das  autoridades  brasileiras  e  do
desdobramento dos processos na Suíça.

Diante  das  provas  é  possível  concluir,  em  cognição  sumária,  que
Roberto Gonçalves, como gerente executivo da Petrobrás, teria recebido vantagem
indevida  em  vários  contratos  da  estatal,  parte  paga  no  exterior  com depósitos
milionários, parte paga no Brasil com recursos em espécie. Foi possível identificar,
inclusive  documentalmente,  somente  parte  desses  pagamentos.  Cerca  de  USD
1.200.000,00  pagos,  entre  2013  a  2014,  pelo  intermediador  de  propinas  Mario
Frederico de Mendonça Goes em conta no Banco Pictet, que era mantida em nome
de terceiro, cerca de USD 2,934 milhões entre 2011 e 2012 pelo Grupo Odebrecht
depositados em conta no Banco Societe Generale, e cerca de USD  1.107.152,26
em 2014 depositados em conta no Banco Cramer pelo intermediador de propinas
Guilhermes  Esteves  de  Jesus,  supostamente  atuando  no  interesse  do  Estaleiro
Jurong.

Para recebimento e movimentação dos valores, foram utilizadas pelo
menos cinco contas em nome de off-shores, quatro delas sendo o beneficiário final
Roberto Gonçalves.

Os  pagamentos  efetuados  no  Brasil,  em  espécie,  ainda  não  foram
rastreados  e  é  possível  que  existam  outros  pagamentos  no  exterior  não
identificados,  assim  como  ativos  criminosos  não  identificados  no  exterior  e
inclusive no Brasil, onde ele teria recebido valores em espécie.

Afinal, há pelo menos mais uma conta do investigado nas Bahamas,
também  em  nome  da  off-shore  Spoke  Investment  e  que  teria  recebido  ativos
criminosos,  e  ainda  uma  conta  na  China,  provavelmente  de  terceiro,  que  teria
recebido ativos criminosos do investigado. Essas contas, no momento, estão fora do
alcance  das  autoridades  brasileiras  ou  suíças.  Ainda  há  as  aludidas  anotações
manuscritas  ("moving  to  north",  acompanhada  de  nomes  que  sugerem  outras
off-shores) que que sugerem dissipação de ativos e novas ocultações.

Constatado ainda que, em cognição sumária,  atos de lavagem e de
dissipação  de  ativos  foram praticados  mesmo após  o  início  da  investigação  da
Operação Lavajato.

Essa a síntese das provas.

Passa-se a examinar o requerimento de prisão preventiva.

Pela  análise  probatória,  forçoso  reconhecer  a  presença  dos
pressupostos da preventiva, boa prova de materialidade e de autoria.

Em  cognição  sumária,  há  prova  de  que  Roberto  Gonçalves  teria
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recebido vantagem indevida em contratos da Petrobrás e ocultado e dissimulado o
produto do crime em contas em nome de off-shores na Suíça.

Os  fatos  em  tese  caracterizam  crimes  de  corrupção  passiva  e  de
lavagem de dinheiro.

Resta analisar a presença dos fundamentos.

Na  assim  denominada  Operação  Lavajato,  identificados  elementos
probatórios que apontam para um quadro de corrupção sistêmica, nos quais ajustes
fraudulentos  para  obtenção  de  contratos  públicos  e  o  pagamento  de  propinas  a
agentes  públicos,  a  agentes  políticos  e  a  partidos  políticos,  bem  como  o
recebimento delas por estes, passaram a ser vistas como rotina e encaradas pelos
participantes como a regra do jogo, algo natural e não anormal.

Embora  as  prisões  cautelares  decretadas  no  âmbito  da  Operação
Lavajato recebam pontualmente críticas, o fato é que, se a corrupção é sistêmica e
profunda, impõe-se a prisão preventiva para debelá-la, sob pena de agravamento
progressivo do quadro criminoso. Se os custos do enfrentamento hoje são grandes,
certamente serão maiores no futuro. O país já paga, atualmente, um preço elevado,
com  várias  autoridades  públicas  denunciadas  ou  investigadas  em  esquemas  de
corrupção, minando a confiança na regra da lei  e  na democracia. Não há como
superar essa realidade sem ter que enfrentá-la na forma da lei.

Impor a prisão preventiva em um quadro de corrupção e lavagem de
dinheiro sistêmica é aplicação ortodoxa da lei processual penal (art. 312 do CPP).

Assim,  excepcional  não  é  a  prisão  cautelar,  mas  o  grau  de
deterioração da coisa pública revelada pelos processos na Operação Lavajato, com
prejuízos já assumidos de cerca de seis bilhões de reais somente pela Petrobrás e a
possibilidade, segundo investigações em curso no Supremo Tribunal Federal, de
que os desvios tenham sido utilizados para pagamento de propina a dezenas de
parlamentares, comprometendo a própria qualidade de nossa democracia.

Em relação às condutas de Roberto Gonçalves, a dimensão e o caráter
serial dos crimes, com o recebimento da propina em mais de um contrato público  e
com  a  prática  de  várias  condutas  de  ocultação  e  dissimulação,  com  nível
significativo de sofisticação, ilustrada pela utilização de pelo menos cinco contas
em  nome  de  off-shores,  é  indicativo  de  prática  criminal  em  série,  de  caráter
habitual.

De especial gravidade, a movimentação, com novos atos de ocultação,
dos ativos criminosos entre mais de uma conta off-shore e inclusive com transação
mesmo após o início da investigação na Operação Lavajato, buscando o investigado
aprofundar  a  ocultação  dos  ativos  criminosos  e  colocá-los  fora  do  alcance  das
autoridades públicas.
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Nesse quadro, tendo havido a reiteração de novos atos de lavagem  e
tendo esses atos de lavagem obstado o sequestro de todos os ativos criminosos,
parte deles como visto enviados a contas na China e em Bahamas, reputo necessária
a prisão preventiva para proteger a ordem pública e a aplicação da lei penal.

Isso sem olvidar  as  aludidas  anotações  manuscritas  que sugerem a
existência de outras off-shore e dissipação de ativos.

Trata-se de impedir novos atos de lavagem e prevenir novas tentativas
de frustração da aplicação da lei penal, ou seja, novos atos de dissipação dos ativos,
já que nem todos eles foram objeto de sequestro.

Tambem necessária para proteger a instrução diante da informação de
que o investigado teria apresentado ao Banco Societe Generale documentos falsos
para  justificar  as  transações  envolvendo  o  recebimento  de  propina  do  Grupo
Odebrecht. Esclareça-se que, pelo que se depreende da documentação, a prestação
de informação e a entrega da documentação falsa foi posterior à própria transação
financeira.

A prisão preventiva, embora excepcional, pode ser utilizada, quando
presente, em cognição sumária, boa prova de autoria e de materialidade de crimes
graves,  e  a  medida  for  essencial  à  interrupção  da  prática  de  crimes  ou  para
resguardar a aplicação da lei penal ou para proteger a instrução.

A situação do investigado Roberto Gonçalves em muito se assemelha
ao caso do ex-Diretor da Petrobras Renato de Souza Duque.

Com  efeito,  na  fase  de  investigação  da  Operação  Lavajato,  foi
decretada, a pedido do Ministério Público Federal, a prisão preventiva de Renato de
Souza  Duque  no  processo  5073475-13.2014.404.7000  (evento  173).  A  prisão,
precedida por temporária, foi implementada em 14/11/2014. Em 02/12/2014, ele foi
solto por liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal  no HC 125.555. Em
decorrência de fatos novos, foi novamente, a pedido do Ministério Público Federal,
decretada a prisão preventiva de Renato de Souza Duque por decisão de 13/03/2015
no  processo  5012012-36.2015.4.04.7000.  A  prisão  foi  implementada  em
16/03/2015 e ele remanesce preso até o momento. Foi a nova prisão cautelar em
questão  mantida  em  todas  as  instâncias  do  Poder  Judiciário,  inclusive  quando
novamente submetida ao Egrégio Supremo Tribunal Federal no HC 130.106 (Rel.
Min. Teori Zavascki, 2ª Turma do STF, un., j. 23/02/2016). Transcreve-se a ementa:

"HABEAS  CORPUS.  PROCESSUAL  PENAL.  PRISÃO  PREVENTIVA.  
SUPERVENIÊNCIA  DE  NOVO  DECRETO  DE  PRISÃO  QUE  MANTÉM
BASICAMENTE OS FUNDAMENTOS DA CUSTÓDIA CAUTELAR ANTERIOR.
PRESERVAÇÃO  DA  COMPETÊNCIA  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.
GARANTIA  DA  ORDEM  PÚBLICA.  FUNDADO  RECEIO  DE  REITERAÇÃO
DELITIVA. INDÍCIOS DA PRÁTICA DE CRIMES DE LAVAGEM DE DINHEIRO
QUANDO  JÁ  DEFLAGRADA  A  INVESTIGAÇÃO  CONTRA  O  PACIENTE.
ORDEM DENEGADA.
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1.  Na  superveniência  de  fatos  novos,  nada  impede  o  decreto  de  nova  prisão
preventiva, como prevê, aliás, o art. 316 do Código de Processo Penal. Todavia, é
incabível que eventual superveniência de novo ato constritivo concorra – mesmo
involuntariamente – para limitar o exercício da competência do Supremo Tribunal
Federal na apreciação de habeas corpus impetrado contra o primeiro decreto de
prisão. A perda de interesse do habeas corpus somente se justifica quando o novo
título  prisional  invocar  fundamentos  induvidosamente  diversos  do  decreto  de
prisão originário. Precedentes. 

2.  A  prisão  preventiva  supõe  prova  da  existência  do  crime  (materialidade)  e
indício suficiente de autoria; todavia, por mais grave que seja o ilícito apurado e
por mais robusta que seja a prova de autoria, esses pressupostos, por si sós, são
insuficientes  para  justificar  o  encarceramento  preventivo.  A  eles  deverá  vir
agregado,  necessariamente,  pelo  menos  mais  um  dos  seguintes  fundamentos,
indicativos da razão determinante da medida cautelar: (a) a garantia da ordem
pública,  (b)  a  garantia  da  ordem econômica,  (c)  a  conveniência  da  instrução
criminal ou (d) a segurança da aplicação da lei penal.

3.  Os  fundamentos  utilizados  revelam-se  idôneos  para  manter  a  segregação
cautelar do paciente, na linha de precedentes desta Corte. Os fatos expostos nas
decisões proferidas  pelo magistrado  de  primeiro  grau  e  na denúncia oferecida
indicam a suposta prática de diversos crimes de corrupção passiva e de lavagem
de dinheiro, inclusive em período recente, quando os fatos imputados ao paciente
já estavam sob investigação.

4. Habeas corpus conhecido, porém denegada a ordem."

O  que  foi  decisivo  no  julgado  relatado  pelo  saudoso  e  eminente
Ministro  Teori  Zavascki  foi  a  persistência  da  manutenção  de  ativos  criminosos
não-declarados  no  exterior  e  a  sua  movimentação,  com  intuito  de  dissipação,
mesmo em 2014, a fim de prevenir o sequestro e confisco dos valores. Do voto,
transcrevem-se trechos:

"As  decisões mais recentes de  custódia cautelar do paciente [Renato  de Souza
Duque] foram proferidas em razão da suposta prática de crimes de lavagem de
dinheiro já  durante o segundo semestre de 2014, por intermédio de contas que
agora  se  delineiam.  É  essa  reiteração  delitiva,  e  não  a  mera  suposição  de
existência de “contas secretas” no exterior, que passa a justificar, no dizer do juízo
de primeiro  grau,  sua  prisão preventiva para  a  garantia  da  ordem pública.  A
argumentação é, portanto, expressivamente distinta daquela adotada pelo decreto
de prisão revogado no julgamento do HC 125.555, que reputou haver necessidade
de assegurar a aplicação da lei penal com base na simples e suposta existência das
citadas “contas secretas” do paciente no exterior.

Fundamentos como os suscitados pelo segundo e terceiro decretos de custódia,
uma vez comprovados, têm sido admitidos como legitimadores da prisão cautelar,
como se constata dos seguintes julgados desta Corte em casos análogos aos destes
autos: HC 109577, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, DJe de
13/2/2014; HC 123701 AgR, Relator(a):  Min.  ROSA WEBER, Primeira Turma,
DJe  de  19/2/2015;  RHC  121399,  Relator(a):  Min.  DIAS  TOFFOLI,  Primeira
Turma,  DJe  de  1º/8/2014;  RHC  116995,  Relator(a):  Min.  CÁRMEN  LÚCIA,
Segunda  Turma,  DJe  de  27/8/2013;  HC  116151,  Relator(a):  Min.  RICARDO
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe de 10/6/2013, este último assim ementado:
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(...)

9.  Ao contrário do que ocorria com o decreto de prisão preventiva original,  a
decisão que decretou a segunda preventiva destacou a necessidade de custódia do
agente não apenas em razão da mera existência de “contas secretas” no exterior,
mas  também  em  elementos  concretos  que  indicam  a  utilização  dessas  contas
bancárias na suposta prática de crimes de lavagem de dinheiro ao menos até o
segundo semestre de 2014, quando já era pública e notória a investigação dos
fatos delitivos. Considerando que a suposta reiteração delitiva do paciente está
relacionada  a  crimes  de  lavagem  de  dinheiro,  pouco  importa  que  esteja
“aposentado e fora da Petrobras há 3 anos”, uma vez que a condição especial de
empregado da sociedade de economia mista, por óbvio, não é elementar exigida
para  a  subsunção  ao  tipo  penal  em  referência.  Ademais,  foi  suficientemente
demonstrado  pelo  juízo  coator  a  materialidade  e  os  indícios  de  autoria  dos
supostos fatos criminosos ocorridos durante 2014 que fundamentaram a custódia
cautelar do paciente para a garantia da ordem pública. Destacou-se, no decreto
prisional,  que  informações  prestadas  pelo  Governo  de  Mônaco  e  os  demais
documentos  juntados  pelo  Ministério  Público  Federal  revelam  que  'Renato  de
Souza Duque transferiu os saldos milionários de suas contas na Suíça para contas
em instituições financeiras em outros países, entre eles o Principado de Mônaco'.

(...)

Os fatos expostos nas decisões proferidas pelo magistrado de primeiro grau e na
denúncia oferecida indicam a suposta  prática de diversos crimes de corrupção
passiva  e  de  lavagem  de  dinheiro,  inclusive  em  período  recente,  quando  as
condutas imputadas ao paciente já estavam sendo apuradas. Além disso, haveria
registro  de  transferências  de  valores  das  contas  supostamente  mantidas  pelo
paciente em Mônaco a outras contas nos Estados Unidos e em Hong Kong que
podem ainda estar sob seu controle e fora do alcance de autoridades brasileiras,
de modo que existe “risco concreto da prática de novos atos de lavagem por parte
de Renato Duque em relação aos ativos secretos ainda não bloqueados” (fl. 4, doc.
4).  Persiste,  assim,  a  necessidade  de  reguardar  a  ordem pública.  Ademais,  os
novos elementos fáticos e probatórios apontados pelo juízo impetrado revelam não
mais ser recomendável a substituição da prisão preventiva por uma ou mais das
medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal. Há, no
caso, risco concreto da prática de novos crimes de lavagem de ativos ainda não
bloqueados."

As mesmas razões são aqui pertinentes, pois Roberto Gonçalves tem,
em cognição sumária, outras contas secretas no exterior, como a conta em nome da
Spoke Investments nas Bahamas, além de ter utilizado conta em nome de terceiro
mantida na China para transferir ativos criminos que eram mantidos na contas da
Suíça, com isso praticando novos atos de lavagem, além dos iniciais, caracterizando
não só reiteração delitiva, mas atos de frustração do sequestro e confisco criminal, o
que coloca em risco a integral recuperação do produto do crime e, por conseguinte
a aplicação da lei penal. Essas contas na China e nas Bahamas estão por ora fora do
alcance  das  autoridades  brasileiras  ou  suíças  e  podem  conter  ativos  muito
superiores  aqueles  que  lhes  foram transferidos  das  contas  na  Suíça.  Isso,  sem
olvidar,  as  aludidas  anotações  manuscritas  que  sugerem a  existência  de  outras
off-shores e a movimentação de ativos.
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Inviável, por outro lado, substituir a prisão preventiva por medidas
cautelares alternativas, uma vez que os crimes foram praticados subrepticiamente,
inclusive a lavagem, e não há como prevenir novos atos de lavagem e de dissipação
de ativos com medidas cautelares alternativas, especialmente quando desconhecido
o local para o qual o investigado enviou parte dos ativos dissipados e quando outra
parte esta fora do alcance das autoridades brasileiras ou suíças.

Uma última consideração. No processo 5050502-30.2015.4.04.7000,
foi autorizada busca e apreensão nos endereços do investigado Roberto Gonçalves.
Na  ocasião,  requerida  e  decretada  a  prisão  temporária  por  cinco  dias.  Não  foi
requerida ou decretada a prisão preventiva dele por dois motivos. Ausente, naquele
momento, a carga probatória suficiente, o que só foi somente agora satisfeito com a
vinda da documentação das contas na Suíça. Ausente ainda naquele momento a
informação de que o investigado, já  durante as apurações na Operação Lavajto,
havia,  em  cognição  sumária,  praticado  novos  atos  de  lavagem,  apresentado
documentos falsos ao Banco na Suíça para justificar as movimentações, e dissipado
parte dos ativos mantidos no exterior. A prova nova e o surgimento superveniente
dos fundamentos da prisão preventiva autorizam a sua decretação ainda que não
tenha sido ela requerida ou decretada anteriormente.

3. Ante o exposto, defiro o requerido pelo MPF para,  presentes os
pressupostos  da  prisão  preventiva,  boa  prova  de  materialidade  e  de  autoria,  e
igualmente os fundamentos,  risco à  ordem pública,  à aplicação da lei penal  e à
instrução decretar, com base nos arts. 311 e 312 do CPP, a prisão preventiva de
Roberto Gonçalves.

Expeça-se o mandado de prisão preventiva contra ele, consignando a
referência a esta decisão e processo, aos crimes do art. 1.º da Lei nº 9.613/1998 e do
art. 317 do Código Penal.

4 .A competência é, em princípio, deste Juízo.

Como  exposto  acima,  os  fatos  descritos  nesta  decisão  estão
relacionados à  supostas  propinas  pagas  em contratos  da Petrobrás  e  que já  são
objeto de apuração perante este Juízo,  em alguns casos já com sentenças contra
outros envolvidos.

A conexão é, portanto, evidente.

Além disso, a competência é da Justiça Federal, pois a corrupção e a
lavagem de dinheiro são transnacionais, com depósitos de propina e movimentação
em contas  secretas  no  exterior,  o  que  define  a  competência  da Justiça  Federal,
conforme  Convenção  das  Nações  Unidas  contra  a  Corrupção  de  2003,  que  foi
promulgada no Brasil pelo Decreto 5.687/2006, combinado com o art. 109, V, da
Constituição Federal.

Evidentemente,  se  for  o  caso,  a  competência  do  Juízo  poderá  ser
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questionada por meio de exceção, quando essas questões, após oitiva do MPF, serão
revistas e examinadas com maior profundidade.

5. As considerações ora realizadas sobre as provas tiveram presente a
necessidade de apreciar o cabimento da prisão  requerida, tendo sido efetuadas em
cognição sumária. Por óbvio, dado o caráter das medidas, algum aprofundamento
na valoração e descrição das provas é inevitável, mas a cognição é prima facie e
não representa juízo definitivo sobre os fatos, as provas e as questões de direito
envolvidas,  algo só viável  após o fim das investigações e especialmente após o
contraditório.

Decreto o sigilo sobre esta decisão e sobre os autos do processo até a
efetivação da prisão e das buscas e apreensões. Efetivadas as medidas, não sendo
mais ele necessário para preservar as investigações, fica levantado o sigilo. Entendo
que, considerando a natureza e magnitude dos crimes aqui investigados, o interesse
público e a previsão constitucional de publicidade dos processos (artigo 5º, LX, CF)
impedem  a  imposição  da  continuidade  de  sigilo  sobre  autos.  O  levantamento
propiciará assim não só o exercício da ampla defesa pelo investigado, mas também
o  saudável  escrutínio  público  sobre  a  atuação  da  Administração  Pública  e  da
própria Justiça criminal.

Ciência à autoridade policial e ao MPF desta decisão.

Curitiba, 24 de março de 2017.

Documento eletrônico assinado por SÉRGIO FERNANDO MORO, Juiz Federal, na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de
2010.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  no  endereço  eletrônico
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php,  mediante  o  preenchimento  do  código  verificador
700003139014v46 e do código CRC 0d306da7.
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